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/TV, 

ioo, CT-19 k6/b5 

do ser UeLori1nada a rein-
tó ra o do ompre ido e.tavo1 quando 
irproeedem as razoes que c3torrnina 
rSíni o sv afaztwonto. 

VISTOS 'E, LATADOS iates autos em que aio 

parte8  orecorrento, CijJarihia de Carris, Lz e Frça do 

Rio de jane ro, Lirnitaua o, como, reeoirid, Maria Cardoso da 

Á reelaiante requereu a inatruç o de inqu 

,.rito .dmi  trativo eotra o seu einprõçado Man o Cardoso  da 

,/ ilv  a £m de: que,, conprovadaa as faltas graves pela  me8$fla 

Imputada' ao x'e lwnado, lhe fosse ooncedldø. autorizaç o 'Per'•, 

sua  di4enaa. 

A Terceira Junta de Co  iiiaç o • Julgame 

tp 0 iistnitØ Roseral,. consf áv~  Inauf icíckateç a8  provas 

a)r,5 ntad&a 

.to Ogou a. 10 i 

pe].a eolamante, julgou improcedente O i.nquz'i-

reciènanto autoriza o para denii.tir. aø  empL'ega-

Xnterp6z a reclamante ro':tu' o or rio, 

ter4o c . Conselho Regioial da PrImeIxa Regido oo b$cido d 

men2o para, dan.úo-lhe prov.mento, reformar ad ois  da Pri-

me ra inst ncia e conceder a reolamoxite autorizaç o para dia 

ánsa do Gmpx'e ado, 
/ 

1/  \ E dessa decisão que ora recorte extraor1 

nar1.amente pana  ate  rÂsalho, Man o Cardoso da;Silva  invo-

foendo apoio no arte 896 da Coraolidaç o das Laia do Ti9b*lhO 
Ouvida, a Pi'ocurdoria Oez'*i da Jutiça 

do Trabalho, se manifesta, preliminarmente, pelo oonl*cimen-

\to do recurso e, no mérito, pela restauraç o do juig do  de 

irneira inat noia. 
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ISTO POSTO e, 

CONSIDERANDO,  elirninar!nant, que .0 presente roui'-

80 encontra apoio no texto eal inv00a40; 

CONSIDERANDO  a falta Imputada &o• reclamado  não 

ficou devidamente provada, r ao, só mente nOs Tribunais do Trabalho, 

mas ainda na Justiça Comum; 

CONSIDERANDO, fina mente, que no pode um Tx'.bunal, 

em a oonaoi ncta, determinar  dispensa de empegado sutavel pe-

la simples suspeita de falta grave no comprovada trrefutavelmon» 

ACORDAM os Membros do  nselho  ar Oal do TPabalbo, 

preliminarmente, pelo voto de qualidade, 

recurso para, de nritis,, por maioria de 

em tonsx' 'conheeinento do 

votoa,\(enoi4o o Conse' 

lheiro Relator, dar-lho provimento e julgar,  ipro'edente, lo iziqu-

rito administrativo  instaurado contra o r000rido  a fim de ser 

procedida a reintegrag o do uieamà, com todas a t i  4e lat. 

Ciaataa ex-lego. 

Rio de Janeiro, 27 do maio de 

Ca].doâra Neto 

Duarte Pilho 

1 9t\ 

'ro idente: í 60 
 • P0 éercicio da 

 '1Relator 's'-bo0" 

Ci nto    Procure, 

orval Laco rda 
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